
 

Página 1 de 18 
 

AVISO DE INTENÇÃO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS 

 
 Processo Licitatório nº. 9/2026 

Dispensa de Licitação nº. 7/2026 
 
A Câmara Municipal de Carandaí/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que se encontra aberta a Dispensa de Licitação para recebimento de propostas adicionais 
para contratação de inscrição para participação de 3 (três) Vereadores em evento 
presencial com tema relacionado a “Papel do Vereador no desenvolvimento sustentável”, 
“Inteligência Artificial no Legislativo”, “Câmara Municipais e Sustentabilidade”, “Leis 
Orçamentárias e Emendas Impositivas”, “Relações entre os Poderes Executivo e 
Legislativo”, “Comunicação e Oratória Parlamentar”, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 6279, de 1º de 
março de 2023 e demais legislações aplicáveis, conforme estabelecido neste instrumento. 
 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS ADICIONAIS 

04/03/2026 às 15h 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
ADICIOANAIS 

09/03/2026 às 15h 

E-MAIL PARA ENVIO DE PROPOSTAS DE 
PREÇOS 

licitacao@camaracarandai.mg.gov.br 

DATA DE JULGAMENTO 09/03/2026, às 15h30 

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA 
Rua Dr. Rubem Amado, 217,  

Bairro Nossa Senhora do Rosário 

INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS licitacao@camaracarandai.mg.gov.br 
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. Contratação de inscrição para participação de 3 (três) Vereadores em evento 
presencial com tema relacionado a “Papel do Vereador no desenvolvimento sustentável”, 
“Inteligência Artificial no Legislativo”, “Câmara Municipais e Sustentabilidade”, “Leis 
Orçamentárias e Emendas Impositivas”, “Relações entre os Poderes Executivo e 
Legislativo”, “Comunicação e Oratória Parlamentar”; conforme condições, quantidades e 
especificações estabelecidas neste Aviso de Dispensa e seus anexos. 
1.2. A contratação será realizada em um único item. 
1.3. O critério de julgamento adotado será Menor Preço por Item, demais exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  
2.1. Poderão participar da presente dispensa os fornecedores interessados, atuantes no 
ramo pertinente ao objeto. 
2.2. O fornecedor interessado, em razão da prevalência dos atos virtualizados na Lei 
14.133/2021, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará através do e-
mail: licitacao@camaracarandai.mg.gov.br a sua proposta de preços, nos moldes 
estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta. 
2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
2.3.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
2.3.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.3.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.3.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
2.3.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.3.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.3.3.7. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 
2.3.3.8. aplica-se o disposto no item 2.3.3.3 também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor; 
2.3.3.9. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
2.3.3.10. sociedades cooperativas. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA FÍSICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
3.1. As propostas serão encaminhadas por e-mail licitacao@camaracarandai.mg.gov.br 
na forma do modelo constante do Anexo II, contendo a descrição do objeto ofertado e o 
preço, de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência, de forma clara e 
detalhada, não se admitindo propostas alternativas. 
3.2. O proponente deverá enviar a sua proposta pelo e-mail especificado, sendo 
desconsideradas propostas posteriores eventualmente encaminhadas por ele.  
3.3. Conforme o modelo da proposta – Anexo II, o proponente declara que o seu preço 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.  
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam o proponente.  
3.5. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá 
o valor unitário.  
3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto.  
3.7. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto.  
3.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
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3.9. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.  
3.10. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e 
seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos ou de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
 
4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO 
4.1. Na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Aviso, será realizada sessão 
púbica para classificação e julgamento das propostas e análise dos documentos de 
habilitação enviados pelos interessados em participar da dispensa.  
4.2. A sessão será processada com ou sem a presença dos interessados, sendo os 
prazos conferidos pelo Agente de Contratação, registrados em ata e havendo necessidade 
de suspensão ou encerramento da sessão, esta será automaticamente reaberta no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário inicialmente estabelecido, sendo os 
participantes informados por e-mail, e ficando sob a sua responsabilidade o 
acompanhamento dos atos.  
4.3. Os interessados que não participarem presencialmente da sessão, deverão manter-
se atentos a caixa de e-mails do endereço informado na proposta, inclusive verificando a 
caixa de spam, sendo desclassificados se não atenderem os prazos conferidos pelo 
Agente de Contratação nas mensagens enviadas.  
4.4. O Agente de Contratação verificará a conformidade das propostas quanto à 
adequação do objeto e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação, e classificará o primeiro melhor preço.  
4.5. Sendo apresentado a proposta igual à outra, prevalece a que for apresentada 
primeiro.  
4.6. Definido o resultado do julgamento o Agente de Contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, através de e-mail.  
4.6.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação.  
4.6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação e readequado o valor da proposta, será 
enviado proposta ajustada, e se necessário documentos complementares, em até 2 (duas) 
horas após notificação por e-mail.  
4.7. O procedimento de classificação das propostas e de negociação será registrado em 
ata.  
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4.8. Se as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores inabilitados 
(procedimento fracassado) ou não houverem interessados (procedimento deserto), a 
Administração poderá:  
4.8.1. valer-se para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, na ordem de classificação do menor preço, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas, após notificação por e-mail no prazo de 
até 02 (duas) horas.  
4.8.1.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor, e 
atendidos os critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor.  
4.8.2. republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos mínimos e 
pelas mesmas vias da publicação anterior.  
4.9. Será desclassificada a proposta que:  
4.9.1. contiver vícios insanáveis;  
4.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  
4.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;  
4.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
4.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável.  
4.9.6. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado.  
4.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
4.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto.  
4.12. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação.  
4.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.  
4.14. Todos os documentos de habilitação encaminhados pelos proponentes serão 
impressos e arquivados no processo, e lançados em ata. 
 
5. HABILITAÇÃO 
5.1. Após o julgamento das propostas, a(s) empresa(s) provisoriamente classificadas 
em primeiro lugar deverão enviar os documentos de habilitação no prazo de até 02 (duas) 
horas, contadas da solicitação do Agente de Contratação, através do e-mail especificado 
no preâmbulo deste Aviso. 
5.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão: 



 

Página 6 de 18 
 

 
5.2.1. Regularidade Jurídica:  
5.2.1.1. Contrato Social ou documento equivalente; 
5.2.1.2. Documento de identidade do sócio administrador. 
 
5.2.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
5.2.2.1. Comprovante de inscrição Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
5.2.2.2. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
5.2.2.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
5.2.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
5.2.2.5. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual; 
5.2.2.6. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal. 
 
5.2.3. Regularidade Econômica - Financeira: 
5.2.3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata. 
 
5.2.4. Regularidade Técnica: 
5.2.4.1. Apresentação de pelo menos um Atestado de Capacidade Técnica expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a licitante já executou o 
fornecimento de bens compatíveis e com características semelhantes com o objeto 
licitado. 
 
5.2.5. Declaração: 
5.2.5.1. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
5.3. Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação complementares à 
confirmação daqueles exigidos e já apresentados, a pedido do Agente de Contratação, o 
fornecedor fará a remessa em formato digital no e-mail que receber a solicitação, no prazo 
de até 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  
5.4. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o 
Agente de Contratação poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais.  
5.5. Na hipótese do proponente melhor colocado não atender às exigências para a 
habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
às especificações do objeto e as condições de habilitação.  
5.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
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5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
5.7. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa.  
5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado e o Agente de Contratação declarará em ata o proponente vencedor e 
encaminhará o procedimento de dispensa à Assessoria Jurídica para parecer final, após a 
análise jurídica o processo deverá ser enviado à autoridade competente para a 
adjudicação e a ratificação do objeto da contratação e suas respectivas publicações. 
 
6. CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta. 
6.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
6.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
6.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
6.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
6.4.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
7. SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 
justificado; 
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
7.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas 
dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal. 
7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
7.3. Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
7.4. Multa de 10% (dez. por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 
7.5. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
7.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
7.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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7.7.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
7.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
7.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 
7.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
7.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
7.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. O procedimento será divulgado no site oficial da Câmara Municipal, no Diário Oficial 
do Município de Carandaí e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
8.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 
8.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
8.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
8.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
8.9.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
8.9.2. ANEXO II - Planilha de Custos e Formação de Preços. 
 
 

Carandaí, 4 de março de 2026. 
 
 
 

PEDRO MARCONI DE SOUSA RODRIGUES 
-Presidente da Câmara Municipal- 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Contratação de inscrição para participação de 3 (três) Vereadores em evento 
presencial com tema relacionado a “Papel do Vereador no desenvolvimento sustentável”, 
“Inteligência Artificial no Legislativo”, “Câmara Municipais e Sustentabilidade”, “Leis 
Orçamentárias e Emendas Impositivas”, “Relações entre os Poderes Executivo e 
Legislativo”, “Comunicação e Oratória Parlamentar”, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
1.2.  

Item Descrição detalhada Unid. Quant. 

1 

Contratação de inscrição para participação de 3 (três) Vereadores em evento presencial com tema 
relacionado a “Papel do Vereador no desenvolvimento sustentável”, “Inteligência Artificial no 
Legislativo”, “Câmara Municipais e Sustentabilidade”, “Leis Orçamentárias e Emendas 
Impositivas”, “Relações entre os Poderes Executivo e Legislativo”, “Comunicação e Oratória 
Parlamentar”. 

Unid. 3 

 
1.3. A aquisição do objeto desta contratação é caracterizada como comum, conforme 
justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 
1.4. O prazo de vigência a contratação será de 30 (trinta) dias, contados da data de 
assinatura do contrato ou documento equivalente. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade premente de atualização 
técnica e jurídica do corpo legislativo da Câmara Municipal. Frente às constantes 
mudanças nas normativas que regem as Leis Orçamentárias e Emendas Impositivas, bem 
como à complexidade das Relações entre os Poderes Executivo e Legislativo, é 
imperativo que os Vereadores e a servidora envolvida detenham domínio teórico e prático 
atualizado. A participação em evento presencial permite o intercâmbio de experiências 
com outras casas legislativas, fortalecendo a segurança jurídica das decisões e a 
fiscalização orçamentária no município. 
2.2. Ademais, a inclusão de temas contemporâneos como a Inteligência Artificial no 
Legislativo e o Desenvolvimento Sustentável alinha a Câmara de Carandaí às diretrizes 
modernas de governança e eficiência. A compreensão das ferramentas de IA é vital para a 
otimização dos processos legislativos internos, enquanto o debate sobre sustentabilidade 
capacita os agentes públicos a proporem legislações locais que atendam aos desafios 
ambientais globais. Tal capacitação assegura que o Poder Legislativo não apenas cumpra 
seu papel burocrático, mas atue como um agente indutor de inovação e responsabilidade 
socioambiental na região. 
2.3. Por fim, o investimento na Comunicação e Oratória dos parlamentares reflete 
diretamente na transparência e na qualidade do diálogo com a população carandaiense. 
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Uma comunicação institucional clara e eficiente é o pilar da democracia participativa, 
permitindo que as ações da Câmara sejam devidamente compreendidas e acompanhadas 
pelos cidadãos. Portanto, a contratação dessas inscrições configura-se como uma medida 
de economia administrativa a longo prazo, uma vez que a qualificação dos recursos 
humanos reduz erros procedimentais e eleva o padrão de excelência das políticas 
públicas municipais. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Obrigações da Contratada: 
4.1.1. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
4.1.2. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do objeto. 
4.1.3. Responsabilizar-se por todas as despesas com transporte, taxas, impostos, 
alimentação, equipamentos, suprimentos ou quaisquer outros acréscimos legais, 
necessários para o fornecimento do produto, salvo estipulação em contrário da 
Contratante. 
4.1.4. Prestar esclarecimentos e desempenhar atividades, mesmo que não especificadas 
no presente Contrato, que sejam necessárias ao bom andamento da confecção e 
desenvolvimento dos trabalhos objeto da presente contratação. 
4.1.5. Executar todos os serviços necessários ao desempenho do objeto da presente 
contratação. 
4.1.6. Utilizar-se de profissionais devidamente e regularmente contratados e registrados, 
qualificados e em número suficiente às necessidades da Contratante, implicando à 
Contratada total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a 
legislação que rege os contratos de trabalho, e que lhe atribua responsabilidades, com 
ênfase na civil, tributária, previdenciária e trabalhista, não gerando qualquer tipo de vínculo 
empregatício dos empregados da Contratada com o Contratante. 
4.1.7. Entregar o produto com a qualidade e dentro dos prazos exigidos, 
responsabilizando- se pelo cumprimento de toda legislação e normativa aplicável à 
espécie. 
4.1.8. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante 
quanto à entrega do produto. 
4.1.9. Cumprir as posturas municipais e as disposições legais estaduais e federais que 
interfiram na entrega do objeto. 
4.1.10. Manter, durante toda a execução da relação contratual, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
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na licitação.  
4.1.11. Submeter-se à fiscalização por parte do Contratante. 
 
4.2. Obrigações da Contratante: 
4.2.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto licitado, através de servidor 
especialmente designado. 
4.2.2. Rejeitar os serviços que estiverem em desacordo. 
4.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
4.2.4. Efetuar os pagamentos nos termos contratuais.  
 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO  
5.1. A empresa que participar do processo licitatório deverá atuar no ramo pertinente ao 
objeto da licitação. 
5.2. O evento deve, obrigatoriamente, abordar o tema relacionado a Contratações 
Públicas sob Controle Legislativo e Social, e focar nos mecanismos de fiscalização 
legislativa, incluindo tópicos como: controle interno e externo, funcionamento de 
Comissões e CPIs, responsabilização de agentes públicos, transparência, ouvidoria, 
participação do cidadão e outros. 
5.3. A proposta deve incluir profissionais especializados, como instrutores, palestrantes 
e consultores, com experiência em temas relevantes para o contexto legislativo e 
administrativo. 
5.4. A capacitação deve ser obrigatoriamente presencial, visando possibilitar o a troca 
de experiências com outros parlamentares e o acesso direto aos palestrantes para sanar 
dúvidas específicas da realidade do município. 
5.5. O curso deverá ser ofertado no mês de janeiro/2026. 
5.6. O evento deve possuir carga horária compatível com a densidade dos temas 
propostos, com no mínimo de 15 (quinze) horas, distribuída em cronograma que viabilize o 
aproveitamento integral do conteúdo. 
5.7. O fornecimento de materiais didáticos de qualidade, como apostilas, manuais e 
recursos multimídia, é essencial para garantir a compreensão e retenção dos conteúdos 
apresentados durante o curso. 
5.8. É requisito indispensável a emissão de certificado individual de conclusão ou 
participação, que servirá como comprovante de execução do objeto para fins de prestação 
de contas e controle de freqüência. 
5.9. O local do evento deve oferecer condições adequadas de acessibilidade, suporte 
audiovisual e material didático (físico ou digital) atualizado, em localidade que permita o 
deslocamento do parlamentar dentro do período previsto. 
5.10. A vigência contratual deverá será de 30 (trinta) dias, contados da emissão da 
Ordem de Compra (OC). 
5.11. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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6. GESTÃO DO CONTRATO  
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelos respectivos substituto (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 
6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros  
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6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 
fiscal da Contratada, onde serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. Durante a execução contratual, o fiscal do contrato deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade do objeto para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas. 

 
7.2. Do recebimento: 
7.2.1. O objeto será recebido provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo fiscal do 
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico e administrativo.  
7.2.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
7.2.3. O objeto será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço. 
7.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
7.3. Do faturamento: 
7.3.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 
Contratada deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, 
acompanhada das respectivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal, 
FGTS e Justiça do Trabalho. 
7.3.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 
quantitativos apurados pela fiscalização. 
7.3.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 
Contratante notificará a Contratada a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com 
suspensão do prazo de pagamento. 
 
7.4. Das condições de pagamento 
7.4.1. O pagamento à Contratada será efetuado pelos serviços efetivamente prestados, 
em moeda nacional, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos a contar do atesto da 
Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada. 
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7.4.2. Qualquer atraso acarretado por parte da Contratada na apresentação da fatura ou 
nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na 
interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo 
após a regularização da situação. 
 
8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação, na forma física, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da 
Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.   
8.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 
 
8.3. Regularidade Jurídica:  
8.3.1. Contrato Social ou documento equivalente; 
8.3.2. Documento de identidade do sócio administrador. 
 
8.4. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
8.4.1. Comprovante de inscrição Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
8.4.2. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
8.4.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
8.4.5. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual; 
8.4.6. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal. 
 
8.5. Regularidade Econômica - Financeira: 
8.5.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata. 
 
8.6. Regularidade Técnica: 
8.6.1. Apresentação de pelo menos um Atestado de Capacidade Técnica expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a licitante já executou o 
fornecimento de bens compatíveis e com características semelhantes com o objeto 
licitado. 
 
8.7. Declaração: 
8.7.1. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
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9. ESTIMATIVA DO PREÇO 
9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e 
total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto, conforme tabela abaixo: 

Item Descrição detalhada Unid. Quant. Valor Unit. Valor  Total 

1 

Contratação de inscrição para participação de 3 (três) Vereadores 
em evento presencial com tema relacionado a “Papel do Vereador 
no desenvolvimento sustentável”, “Inteligência Artificial no 
Legislativo”, “Câmara Municipais e Sustentabilidade”, “Leis 
Orçamentárias e Emendas Impositivas”, “Relações entre os 
Poderes Executivo e Legislativo”, “Comunicação e Oratória 
Parlamentar” 

Unid. 3 1.271,00 3.813,00 

VALOR TOTAL 3.813,00 

 
9.2. O valor estimado da aquisição é de R$3.813,00 (três mil e oitocentos e treze 
reais). 
 
9.3. Para cálculo da estimativa foi feito uma pesquisa de preços por meio do Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, em busca de contratações similares feitas 
pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior 
à data da pesquisa de preços, no sentido de encontrar os valores realísticos dos bens a 
serem contratado de forma a subsidiar a contratação mais vantajosa para a 
Administração. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal. 
10.2.  A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
01.003.001.01.031.0001.2807.33903900 (Ficha 31) – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. 
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ANEXO II 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 
Processo Licitatório 9/2026 
Dispensa de Licitação 7/2026 
 
Identificação da Licitante: 

Razão Social/Nome: 

CNPJ/CPF: Banco/Agência/Conta: 

E-mail: Telefone: 

 
Responsável pela assinatura do contrato ou documento equivalente: 

Nome: 

CPF: Identidade: 

Endereço: 

Estado Civil: Profissão: Cargo: 

 

 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
Declaro que tenho ciência e concordo com todas as condições estabelecidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

____________ , ____ de __________ de 2026. 
 
 

______________________________________ 
Nome e assinatura do responsável 

Item Descrição detalhada Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

Contratação de inscrição para participação de 
3 (três) Vereadores em evento presencial com 
tema relacionado a “Papel do Vereador no 
desenvolvimento sustentável”, “Inteligência 
Artificial no Legislativo”, “Câmara Municipais e 
Sustentabilidade”, “Leis Orçamentárias e 
Emendas Impositivas”, “Relações entre os 
Poderes Executivo e Legislativo”, 
“Comunicação e Oratória Parlamentar”. 

Unid.  3 

  


